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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICIPIO DE ARAMBARÉ 

SETOR 

DE 

LICITAÇÕES 

1ª RETIFICAÇÃO 

Edital de Concorrência Eletrônica 10/2025  

Processo de Licitação 289/2025 

Edital de Concorrência Eletrônica, cujo objeto é a concessão onerosa de uso real de 

áreas públicas, pelo período de 05/12/2025 a 15/04/2026, destinadas à exploração de 

quiosques e áreas para instalação de trailers, lancherias ou similares na Orla da 

Lagoa, torna público aos interessados que retifica o edital e seus anexos, conforme 

descrito a seguir: 

 

NO EDITAL ONDE SE LÊ: 

Item 1 DO OBJETO. Parágrafo Único: Relação de itens e Localização, valores mensais 

mínimos. 

ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO 

CONCEDENTE: O MUNICÍPIO DE ARAMBARÉ/RS com sede à Rua Ormezinda Ramos 

Loureiro, n°. 180, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Jardel Cardoso 

Magalhães, que ao final assina: 

NO EDITAL LEIA-SE:  

Item 1 DO OBJETO. Parágrafo Único: Relação de itens e Localização, valores pela 

TEMPORADA mínimos. 

Inclusão do item 3, que foi suprimido por equívoco: 

3 ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. As propostas deverão ser registradas exclusivamente por meio do sistema, até a data e 

horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 4 e 5 deste Edital, e 

poderão ser retirados ou substituídos até 30 minutos antes da abertura da sessão pública. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICIPIO DE ARAMBARÉ 

SETOR 

DE 

LICITAÇÕES 

ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO 

CONCEDENTE: O MUNICÍPIO DE ARAMBARÉ/RS com sede à Rua Ormezinda Ramos 

Loureiro, n°. 180, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Iago dos Santos 

Kielermann, que ao final assina: 

DAS ALTERAÇÕES: 

Por se tratar de alterações que não influenciem na formulação das propostas financeiras, 

demais itens permanecem inalterados, inclusive data e hora de abertura. 

 

Arambaré, 06 de novembro de 2025. 

 

 

__________________________________________________ 

Iago Dos Santos Kielermann 

Prefeito de Arambaré 
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